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Comissão Técnica de Seleção e Acompanhamento

PORTARIA Nº 118/2025
A Presidente do Instituto do Meio Ambiente – IMA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º – Com base na portaria IMA n 100/2020, designar os servidores abaixo para compor a Comissão
Técnica de Seleção e Acompanhamento (monitoramento e avaliação) até final da vigência do Contrato,
deste processo de contratação de pessoa jurídica para “Contrato Prestação de serviços de Elaboração de
Projeto e Execução de 420 Horas de Serviço de Atividades de educação Ambiental da UC Reserva
Biológica Estadual do Aguaí - REBEA pelo período de 24 meses” com recursos oriundos de
compensação ambiental da Lei 9.985/2000.
I – JOEL CASAGRANDE, matrícula 650632-1-01;
II – LEILA DENISE ALBERTI, matrícula 324277-3-05;
III – VILMARICE SOLIGO DA SILVA, matrícula: 258102-7-05.
Art. 2º – A Coordenação dos Trabalhos da Comissão ficará sob a responsabilidade do servidor Joel
Casagrande.
Art.3º – Os trabalhos realizados pela comissão designada no Art. 1º da presente Portaria ficarão sob a
supervisão da Gerência de Áreas Naturais e Protegidas, no âmbito da Diretoria de Biodiversidade e
Florestas e poderá contar com o apoio de quaisquer técnicos da referida Diretoria, quando julgar
necessário, e sob o conhecimento de sua respectiva gerência.
Art.4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CAROLINA FERREIRA DOMINGUES
Presidente e.e.
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